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Amazõnia : Patrhtlõnio dos Brasileiros' Roraima

Assembleia Legislativa

PROJETO DE LEI N' /2025

Dispõe sobre o fomento a parcerias

entre o Estado de Roraima,

universidades e centros de pesquisa

para desenvolvimento científico,

tecnológico e inovação, e dá outras

providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que

a Assembleia Legislativa aprovou e eu sancionem a seguinte Lei:

Art. I' Fica instituído, no âmbito do Estado de Roraima, a política estadual de fomento a
parcerias com universidades e centros de pesquisa, com o objetivo de estimular a ciência, a

tecnologia e a inovação em setores estratégicos para o desenvolvimento social e económico do
Estado.

Art. 2' São diretrizes da política estadual :

1 -- estimular cooperação entre órgãos estaduais e instituições de ensino superior e pesquisa;

11 promover intercâmbio de conhecimento, tecnologia e capacitação proHlssional;

111 -- incentivar a realização de projetos conjuntos que atendam a demandas sociais, económicas e

ambientais do Estado;

IV priorizar ações que fortaleçam a inovação e o desenvolvimento regional sustentável;

V -- respeitar a autonomia acadêmica e cientíÊlca das universidades e centros de pesquisa

Art. 3' São objetivos da política estadual:
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aiiipiiai d piuuuçau clenunca e tecnotoglca no .bstaclo ae l<oralma;

11 -- incentivar o desenvolvimento de soluções inovadoras para problemas locais e regionais;

111 -- fortalecer a cooperação entre setor público, academia e sociedade civil;

IV capacitar profissionais e pesquisadores para atuação em setores estratégicos.

Art. 4' O Poder Executivo estadual poderá, observando disponibilidade orçamentária e sem criar

encargos automáticos, celebrar convénios, tempos de cooperação, acordos ou instrumentos

equivalentes com universidades e centros de pesquisa para execução das ações previstas nesta

Art. 5' Esta Lei não interfere na autonomia universitária, nem na competência legislativa federal

em matéria de ensino superior, ciência e tecnologia.

Art. 7' Esta Lei entra em vigor na data da sua public

l

Lei

açao

Palácio Antõnio Augusto Martins, em 1 8 de setembro de 2025



JUSTIFICATIVA

A Constituição Federal assegura a promoção da ciência, da tecnologia e da inovação
como instrumentos de desenvolvimento económico e social, ao mesmo tempo em que garante
autonomia às universidades e centros de pesquisa. A colaboração entre o setor público estadual e
instituições de ensino superior permite que Roraima avance na produção científica, tecnológica e
inovadora, atendendo a demandas regionais e fortalecendo setores estratégicos.

Contudo, conforme pesquisas realizadas em meios de comunicação local,
pesquisadores do curso de geologia da Universidade Federal de Roraima (UFRR) identificaram
rochas e argilas de terras raras, minerais químicos essências para o setor de tecnologia, em uma área
privada em Caracaraí, município ao Sul de Roraima.

Pesquisadores identificam alta
concentração de terras raras no
interior de Roraima e estudam
existência dejazida
Lamtizada ern (ar ufai, âíea c )afy itdõ de Cotnpiexo Mineral Bafteirõ tcír 36 tlectõres e
apresenta altas níveis de elenco cs teírõs I".ar.ns. um 8rtipo de NiBcr ís qtiímÊms de dific
extraçao e lndispeílsãvels em diversas produções.
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Vet" resumo

Não obstante, a Comissão de Minas e Energia da Assembleia Legislativa de Rorai-
ma fez uma visita técnica ao Complexo Mineral Barreira, localizado na zona rural do município
de Caracaraí. O objetivo da visita foi conhecer de perto o potencial da área e obter subsídios para
enriquecer os debates sobre o desenvolvimento económico de Roraima. Na ocasião, foi mostrado
/n /oco a alta concentração de minerais de terras raras na propriedade rural, a exemplo do neodí-
mio e certo.
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DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO
Assembleia Legislativa visita complexo mineral com potencial de
terras raras em Caracaraí
@ Pcsl:zldo ( f \ i {1}/{){3/2{)2S @} p'af StlpcfvisiÍo {ie (:on i nicaçí:!o

As chamadas "taras ruas" sãa um conjunto de 17 elealeatos químicos fbtldaaxeatais
pa'a a iadúsüia moderna. Acesa do Ilude. eles não são tão raros assim na nat\preza: Q
desaÊlo atá «u segar:á-!os, pois apueca)l mi«usados a Quilos mhlemis.

Esses elementos estão presentes em divcBsos equipamentos do dla a dia e em tea ologlas esuatéglcas, pois são utilizados em celulares
televisores, tuíbttlas eólicas, pa:iaéis solae$:. caros elétricos e até enl sistemas de defesa

O pesquisador e pro&ssor de geoiagw d& U11ix-ewidade Fedia! de Rotaima (UFRR). Vladimlr de Souza. esmda a üca e canlmitou
sobe os bola resultados preltlnz11ues relacionados à alta caacetltração desses mtnédos aa região

Peias análises dc micfc>scopia cleaõ11ica feitas no !abaíatório da UFRR,
idulti&camos Horas anão ele\'aços de temas raras, chegando a 12% ou 139;&, o que
equiç-ale a mais de i30 mú ppm Ípaac por milbão]. Essa áreas padeín se estender pa
centenas de medos de prof\mdidade e até quiiânücuos de eneasão, o que representa
um grande potencial de exploração. Dessa forma; esse clemc1ltos t&n alto x'alot
poro\K são usados em praticamente toda a Nada madama", explicou o pesquisador.

Comissão x'ê oportunidade para o crescimento ecou8inico de Roraima

Plclf'assar da UFRR.: Vladií ir de $oi.íza. íe a au
{iue a$ ai álí;ses a xJrll:afr alia <:oncetníação ( e
{eífa$ íafa$ {ta iegiãa - Jades souiza/Supcom-
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Todos os membros da Comissão de 34iaa.s e Emergia da Assembleia l.egisiati'\'a
paticiparam da vÍsiu téc:liga e desuc«am a !mponâacia da dcscobena para o â)two
económico de Romima

O deputado }Aaceio Cabra!

(Cidadania). çnce-presidente da

conrtissão. ressaltou quc o estudo
sobre terias ruas traz informações nova paa a Asse:tnblaa e galante baleãclos
diremos à população. "E imponalste estádios aqu:t paa entender e esciacca à
sociedade Esse uabaiba gma en)prega e falda para as prodmorcs iocms e pode
tlanseomnm a economia da estado':. afirmou

Depuado }a ícelo cabfõ}. vice-pies de ed

co { issão. disse que estudo gar nie iflfcTmaç8o
e benefícios pa a p })u eção - que Jade?

Souzi3/S\!PCoÍ}'i-ALíilRR

De antemão, conforme pesquisas realizadas pela Universidade de São Paulo/USP
em um sítio arqueológico Arara Vemlelha, localizado no município de São Luiz, no Sul de Rorai-
ma, foi identificado colmo o primeiro do Brasil com evidências de granito lascado manuseado por



povos indígenas pré-coloniais. Sendo que, conforme pesquisas realizadas pela arqueóloga Mana
cara Cavallini que chegou ao Brasil em 2008 e estuda arqueologia na Amazânia desde então. Ela
destaca que em outros sítios arqueológicos pelo Brasil há indícios de que os povos manuseavam
outros tipos de minérios. O Arara Vermelha foi apontado como primeiro com lascas de granitos,
algo inédito no país.

'Encontramos no Arara Vermelha uma verdadeira indústria de
lascamento de granito. Isso não é comum em outros sítios
arqtiealógitos do 8rasil. onde nürmalmentc se encontram
vestígios em outros tipos de rocha. Csn é urna caracte!"estica
única que torna o !oral especial". explica a pesquisadora.

No alto do lnorlo há uma área coberta por rochas cona 132 ma, files a
paisagem l rupestre vãi tTlt.cita aléil} dele: a área piõna reúne «ím de 17
hectares de rochas gravadas.

Segundo a arqueóloga, a maioria dos sítios de arte rupesti'e i'econhe(idos na

Amazõllia eílcoatram-se à margeíls dos fios e sào pot.íws o$ sí{ os até hoje
cadastrados em áreas de terra ãlírne. coiro é o caso do Arara Vermelha

"Elstamos diante de um amplo território inteiramente grataao, oftl mana(ões
Eracllas] de õté quâtto }tletrcs de con ptimcnt:o, õpíesentaíldo uma signi$aiivõ
variabilidade quanto às formas escolhidas, desde figuras isoladas até
supetficles totalmente CGbeitas". des«eve Cavaiiini.

f naçlu- kü. tbrl$a !to sha d?qu+oi6$t:ü Âr3fi Veíne ttB. tp} $àe . Fan' ÊBP'oduÇ&Nl&

@ O Arara Vermelha -- também conheddo CaíDO Sítio Pedra do Sol -- fica
localizado ma vicina1 22, ent uma região de agricultura no muni(ópio de São Luiz.

distante 62 km da sede do cidade, dentro de uma prol)riedade rural. A região
ocupa uma área de 27,3 hectares. equivalente a 37 ampos de futebol Gr !wfas tu;wsfr E en(oarad.

ke9:ud Çéaít alta Sat'ã Càlrd
ChK) P 9t:D ;3rque )f4$k0 Â/ t,} \'etal2:nâ, êRI $3C i.UÜ -- rola

geométt'ic.as, círculos que lembram o sol. animais como calangos - espécie
de lagarto presente rla Amazõnia e formas abstratas. Uma aílálise prelinlinõr
da aae rLlpestfe e os dados levantados durante a$ escavações arqueológicas
sugerem ü possibilidade que diferir\tes povos ao longo do tempo tenham
owpado o local e produzido as gravuras

'Esse sítio mostra que Roraima tem um património
arqueológico riquíssimo, ainda pouco conhecido. a Arara
Vermelha é um exemplo de como diferentes povos ocuparam e
transformaram o território ao longo de milénios'

Segundo ela, o abrigo revela também estruturas de granito organizadas
manualmente. que podem ter serüdo de base para íogtleiras, pisos ou
ãrm8zerlàmento.

A descoberta do Arara Vermelha

lk'«& Vier?NAlh.) nc& ci!:::õ4 ee! utlu f.l:end.). +f11 gc !.t#i& gtQt. Foto; eprodtJÇJa.'M&fu k)fa (xv&Uts

Pesquisa-da- usD-encontra
ç!!eli!'pdnçjrQ çiÜç ! q!!çç)logico-do-brasil-com-sinais-de-

granito::lascado.ghtml



u presente projeto cria diretnzes e obyetivos que orientam a atuação do Estado na

celebração de parcerias, respeitando a autonomia acadêmica e científica, sem criar encargos

financeiros automáticos ou programas obrigatórios. A lei é constitucional, pois se limita a estabe-

lecer princípios de cooperação e estímulo à pesquisa, dentro da competência do Estado para

fomentar ciência, tecnologia e inovação, sem invadir matérias de competência federal.

Dessa forma, o prometo fortalece a ciência, a tecnologia e a inovação em Roraima,

promove o desenvolvimento económico e social, qualifica profissionais e pesquisadores e cria um

ambiente favorável à cooperação sustentável entre Estado, academia e sociedade.

Por fim, ante o exposto, requer-se aos Nobres Pares o apoio para aprovação do
presente prometo, tendo em vista a sua relevância

Palácio Antânio Augusto Martins, em 1 8 de setembro de 2025


